Ata 16/2013 – Aos doze dias do mês de Novembro de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ineiva Terezinha Kreutz Louzada, Maria Inês Borges Mânica, Elvis da Silva, Débora Lúcia S. Kowalski, Solange Silva dos Santos Fidelis, Tiago Henrique Godoy da Silva, Celito Francisco Zanon Rossato, Tania Maria I. Lagemann, Neli Terezinha Garcia Alves, Jaqueline Fernanda Machado, Karine Zachow, Raquel Cassol da Silva, Antonio Marcos Chagas de Morais, Michele Regina Rugel, Patrícia Ortigoza Chaves, Rejane Linck Neumann, Susane de Lima Souza, Lucimar Recalcatti Vieira. A Presidente do CMAS, Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes ressaltando que estão com 40 (quarenta) minutos de atraso na reunião, lembrando que todos temos compromissos, mas devemos tentar ser pontuais. Apresenta a pauta da reunião, sendo: Deliberação do CMAS sobre a retificação dos Demonstrativos Sintéticos Anuais das Execuções Financeiras, referentes ao IGD PBF de 2009 a 2011. Informa que na última reunião do Conselho aprovaram a retificação dos demonstrativos com a ressalva de que o Sr. Sérgio encaminhasse, via e-mail, solicitação por escrito ao CMAS, ficando a Sra. Giani responsável por entrar em contato com ele. Maria Inês relata que Giani reuniu-se com a mesa diretora do CMAS na sexta-feira para falar sobre este assunto. Em seguida, Maria Inês passa a palavra para a conselheira e Secretária de Assistência Social, Ineiva Louzada, a qual relata sobre a posição do Sr. Sergio Monteiro em relação a solicitação do CMAS. Ineiva diz que concorda com a posição do CMAS em solicitar através de ofício, para ficar registrado o motivo da necessidade de retificação dos Demonstrativos, pois trata-se de recursos financeiros, sendo este o procedimento correto. Ineiva relata que a vinda de Sérgio Monteiro para o Município de Toledo foi por conta do Prêmio Rosani Cunha, e informa que ele é o Coordenador Geral Executivo Financeiro e Orçamentário do MDS. Relata que ele aproveitou a oportunidade para conversar sobre algumas normativas e, entre elas, a Portaria 103 e orientou também o Setor de Contabilidade do que deveriam fazer para “encurtar caminho” no processo de retificação. Giani diz que já esclareceu tudo na reunião ordinária do dia 06 de novembro e que hoje o Diretor da Contabilidade, Milton Endler, veio junto para esclarecer algumas questões e procedimentos, onde o próprio TCE orienta o Município para fazer correções nos sistemas. Milton inicia falando sobre a sistemática que se utiliza para fazer a prestação de contas, que era em Regime de Competência e que passou, a partir da Portaria 103, para Regime de Caixa Municipal. Milton diz que o próprio TCE tem esta sistemática de orientar, muitas vezes via telefone, para evitar os trâmites burocráticos, de emitir documentos e diligências no Município. Foi neste sentido que Sérgio quis evitar a realização de diligências para o Município, pois é dispendiosa tanto para o Município quanto para o MDS. Maria Inês pergunta se consta informações na Portaria 103, ao que Milton diz que sim e Ineiva apresenta o informe do MDS sobre a Portaria 103 e a própria Portaria 103. A conselheira e diretora do Departamento de Gestão da SMAS, Solange Fidelis, relata que na Portaria não prevê a solicitação de Sérgio de alterar os Demonstrativos de 2009 até agora, porém, o que Milton nos trouxe como exemplo, a questão que o próprio TCE tem esta prática, e considerando que o TCE do Paraná tem a fama de ser o mais rígido do País, aponta que então é uma prática que realmente acontece. Solange coloca então para a plenária que existem dois encaminhamentos: 1 - o CMAS não aprova e aguarda vir a diligência do MDS ou; 2 - aprovar e emitir o documento considerando que foi uma solicitação verbal realizada pessoalmente através de visita do Sr. Sérgio Monteiro ao Município, citando a data em que ocorreu. Ineiva fala que, enquanto gestora, considera possível a aprovação e parecer com o registro como foi orientado. No entanto, o Conselho tem autonomia para deliberar a respeito. Lucimar diz que enquanto conselheira questiona a aprovação sem um documento e se diz ainda, preocupada com a fala de Milton de que o TCE tem esta prática com o Município, pois com a entidade é sempre por demanda e não existe conversa ou orientação informal. Giani relata que está tranqüila com a mudança, porque esta é a forma correta de fazer a contabilidade. Lucimar diz que não ficou com nenhuma dúvida quanto a forma correta, pois entendeu com clareza a justificativa de Giani, a preocupação é com a orientação verbal, pois o registro através de ofício é um resguardo para o Conselho. A presidente do CMAS, Maria Inês, coloca para aprovação as duas propostas apresentadas pela conselheira Solange, sendo aprovada a segunda proposta, de retificação dos Demonstrativos constando as considerações mencionadas. Na sequência, Tania Midding observa que na reunião ordinária havia definido que Elvis e Maria Inês acompanhariam a retificação realizada por Giani, observando que temos que publicar a Resolução de aprovação constando quem acompanhará todo o processo, e enviar juntamente com o ofício para Sérgio Monteiro solicitando a abertura do Sistema para realizar retificação. A conselheira Solange Fidelis solicita que seja indicada a mesa diretora do CMAS para participar da retificação, pois pode ocorrer que no agendamento de Sérgio alguém não esteja disponível para participar. Proposta acatada por todos os presentes. Finalizando a reunião, a presidente, Maria Inês B. Mânica, agradece a presença de todos e encerra a reunião. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
